
--&,~,a Wa/~ 04,a - sp 
- 	 (04,chmk, 

OFÍCIO N° 39/2018 — PROCURADORIA JURÍDICA  

Ibitinga, 15 de maio de 2018. 

Assunto: Solicita parecer ao projeto de Lei Complementar n.° 15/2018, de autoria do 
Executivo Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob n.° 17/2018. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Complementar protocolado nesta Casa de Leis sob o n.° 
17/2018, o qual altera a Lei Complementar n.° 2, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 
zoneamento do Município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 
outras providências, é constitucional, legal e regimental, nos termos dos artigos 30, incisos I 
e VIII, e 182 da Constituição Federal, e artigos 4°, incisos I e VIII, 32, incisos IV e V, 153 e 
156 da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO EDUARDO ROCI-ã~ZI 
Procurador Jurídico 

A SUA SENHORIA 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
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